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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AHARAOUAhA 

LEI Nl 2,405 
De 03 de outubro de l 9?8 

Autoriza o Prefeito a mlienar 
por venda, ~nacliente licitação, 
unidfld• do "Conctominio CIO Uer -cada Mut1cipal de Areriii:!Uare", 

e dá outne providêrtc1aa,-

O PAEFEtTO DO UlfJICfPIO OE ARAFWl.JARA1 Estado da São 

Pllilo, no ecerc!cio de euaa atrlbu19Õea lagais, e çle acordO CC1III o que decre

tou e ca.ara Mll1c1pal1 • SasMo ord1n!Íria de 02 de outubro de 1 9?a, pro-

11Ulge a sa;uinte lei:-

Artigo 11 - Fica o Prafllito IIUtorizado a alienar, por 

veRde, aad:l.,te lic:l.tiiiÇeo, unidlldes a respeeti ... tre;6a ideais de terr&1o, 

da IIUII propriedede, no "Condcllin1o do MarcadO Ul:lnic:l.pel de ArereQuara", con

siat.rta de moas e boxes, conforme desanhoa alabol"'::dce palo ~artl!lllento

de Obns e 6arviÇOII FÚblicae, a aeguir relac:l.onlldOs: 

BMC/!S NliS:- (65-éi?-91-109-W-UO) - (15l.a 1'!13) - (15? a 100) - (163 a158) 
(l.B9 - 1?4) - (1?6 a 100) - (lSl) CJ,S2) - (185- 186), COIII (3,!D) 

(3,13) - (2,131) -(~].:(3.:1?)- (4,53) - (5,49) - (10,04 ) 
111112~ des~nho do LXBP ntls, (3-5-31/4), 3-5-31/3, 3-6-31/l, -

3-5-31/2, (3-e-31/a), (3-5-31/11), 3-5-31/7), (3-&-31/12) , 
(3-5-31/14). (3-5-31/9). (3-5-31/9). e (3-5-31/13). 

BQlC:es NIS:- lO e fundos, 1?1 133, 1391 139A, 1110, 140A, 141 1 l4J.A, 142, 143, 

e 144, a. 61,29 - 9,00, 9,~, 8,42, 16,39 - 10,63- 12,18 

11102 - 1?144 - 8172 - ?,68 e ?,fD 111!12. 1 daaenho!ll do OCSP NSs 

3-5-31/1?1 3-5-31/51 3-5-31/6, 3-5--31/16, 3-5-31/ÍS. 3-5-31 e 

3-5-31/101 reapectivs8'1te. todos os b~W~s acima snumlmldas cons 

t~~a de averl:leçêo das tnl'lacriçõae nll 19651 a 19652, do 111 c~ 
rio de Registro da lJIÓve:Ls desta Conarca de ArareAUara, e f'orea 

regula1111ente cvl!ll1ados, para ef'sito de v!Wida de que treta este-
1111, conf'or~~~a laudo llldst~W~te no procaaao IJ 'Zi314/77.-

Arttgo 211 - A elill'leção a que se refere o art1fi'O lV 

não poderá dar-se por preço inferior ao da avaliação, e o seu PB!JIIIIIII'1to dev.! 

rá ser af'atulldO até o ato da assinatura do 1nstruull'1to pÚblico de venda, Ga

nntiri o licitante o PNI,tO de adjudicação com o depÓsito de :»/. (trinta por 

cento) do velar da avelieção cujo CCIIIPI"'OIIlllt& dever& ElCCIIIpllnhar a propo$ta,-
# • # 

Parigrsf'o unico - O pegoma1to do preço potlera sar -

t.tto a vista ou 1111 percalas caa v8'1eimentos 1111 301 111, 90 e 120 dias, cont! 

.· • doa de dllta da homalog~Çio da lic:l.teçio, aci'Qilcidu da juros de l~ ao mês.-

\L-
Artigo 3D - As despesu ct:n a ac~euçéo desta lei, co.r 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AHARAOUARA 

na:io pw canta de vartla própria do oryt~~~ento viga"lte,• 

' 

Artigo 411 - Esta lEii Sltre. • vigor na data de -
1 

.. ..._ .. • 
puiLic:IIÇm1 ratOgl!ldu u -osiço• 811 contrirlo, especiol•atte aqualaa -
da Lal. lotilnlciplll nll asa, de 02/00/l.964, que COIII a presB'Ite cclir:l1rGIII.-

. 
PREFEITUAA DO IUIIcfPIO DE ARARAQUAAA, aos 03 (t~) 
{.U rDr8081toa e alll:anta • oito).-

de outubro de l 9?8 -

(/ 

~~/fóséANo 
-Qirator da Altllinistzw;.:io-

Ragiatl'lldll D fls. nlla, 2?8 e 2?9 do livro COIIIPIII:ante nll 13,
PRJCESSO Nl 2ERS/71 • JRC/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 61/78 
Processo 82/78 
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